
it s Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N°  8 /2014 

Exmo._ Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guanhães, Nivaldo 
dos Santos, o Vereador—que a esta subscreve, nos termos 
regim tais vigentes; ------

Indica ao senhor Prefeito Municipal que sejam adquiridos 
equipamentos de EPI para os sen idores municipais lotados na função 
de gari municipal. 

Justificativa: 

Esta se faz visando o aumento da segurança destes trabalhadores. 

José Longuinho Pires de Menezes 
Vereador 

Sala das Ses'sões, 10 de março de 2 
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